ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº_______, DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 230, DE 2021.






Os nobres Deputados Márcio da Farmácia, Ataíde Teruel, Bruno Ganem e Murilo Félix, apresentaram o Projeto de Lei nº 230, de 2021, no sentido de acrescenta grupos prioritários no calendário de vacinação do Estado contra a COVID-19.






Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta do dia 15/04/2021 a 22/04/2021, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, nos cabendo analisá-la à luz do disposto no artigo 31, § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao examiná-la, verificamos tratar-se de matéria de natureza legislativa e, no que tange à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames do artigo 19, inciso VII, 21 e 24, “caput”, da  Constituição  Estadual, e  artigo 146,  inciso III,  da Consolidação do Regimento Interno.






Consta dos autos, ainda, Ofício nº 120/2021, da Câmara Municipal de Cândido Mota, encaminhando cópia de Moção manifestando-se acerca do referido Projeto de Lei. (D.A., pág. 4).


Assim, por acreditarmos na louvável intenção dos autores, bem como na viabilidade do proposto no Projeto de Lei n° 230, de 2021, e com o intuito de aprimorar mais o texto, propomos a seguinte Emenda:

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 230, DE 2021:



Dê-se ao “caput” do artigo 1º a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir como grupos prioritários no calendário de vacinação do Estado de São Paulo contra a COVID 19:”






Desse modo, não existindo óbices, no âmbito que nos cabe analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 230, de 2021, na forma da emenda ora formulada.




         Sala das Comissões, em

Deputado Marcos Zerbini

Relator
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